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Sala das Sessões, em

7âniara ArticOal

eto-de-lei n.o

Acrescenta parágrafo ao
• artigo,25da	 Z,329L

de 11/07/69 e dá outras
proyklências.

PRiSIDENTE

A Lárnara riu,nicipaIrclecreta:

•Art. 1. 0 - Fica acrescentado, ao artigo 25 da Lei n. o 7.329, de 11/07/69, o
s.euntepa cá grafo ;,

x^(3
"Parágrafo '2.à 4 - O permis,sionário excepcionalmente, poderá
pleitear substituição_do veículo indicado no Alvará, por outro de

fabricação anterior, fios casos de roubo, furto ou perda total,

devidamente comprovados por _documentação probatória

expedida por órgãos públicos competentes,"

Art. 2. 0 - O atual parágrafo único do artigo 25 da Lei n. o 7329 passa a
conOtyir o Spli parágrafo 1,.°,

Art. 3• 0 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas

as disposições em contrário.
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